
 

DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MATINHAS 

  

Prefeitura Municipal de MATINHAS-PARAÍBA • Poder Executivo • ANO VIII  
 

Lei Municipal nº 173/2018, de 29 de janeiro de 2018. •  • Matinhas/PB, 25 de setembro de 2025. 

 

Avenida Governador Antônio Mariz, nº 49, Centro Matinhas-PB, CEP 58128-000, e-mail para publicação 
gabinete@matinhas.pb.gov.br Site www.matinhas.pb.gov.br CNPJ 01.612.641/0001-60 Página 1 
 

Atos do Poder Executivo 

  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 

JUVENTUDE 

 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Matinhas-PB, por meio da 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, convoca os 

comerciantes cadastrados e classificados nas categorias de 

BARRACA, ISOPOR, AMBULANTE e FOOD TRUCK, para 

o Festival Nacional da Tangerina – Festa da Laranja 2025 para 

reunião, de extrema importância para o sucesso do evento, que 

acontecerá no Auditório do PSF I(ao lado do Parque da Laranja), 

na próxima quinta-feira, (29/09) às 10h:00min. 

Durante o encontro, serão abordados assuntos como a 

distribuição dos espaços, as normas e regulamentações para a 

“montagem” das barracas e estrutura dos ambulantes, além das 

orientações sobre higiene, segurança e limpeza que deverão ser 

seguidas rigorosamente durante todo o evento. 

Portanto, os comerciantes classificados, devem 

comparecer em posse de seus documentos, a fim de garantir a 

presença e contribuir para o planejamento adequado do evento. 

Segue a lista de comerciantes selecionados: 

NOME COMPLETO 
CATEG

ORIA 

PAULO CILAS DA SILVA 

FOOD 

TRUCK 

JANDERSON FÉLIX DE SOUZA 

FOOD 

TRUCK 

MARCONI RIBEIRO LIMA 

FOOD 

TRUCK 

AMANDA DA SILVA 

FOOD 

TRUCK 

HEWERTON BRUNO BRITO DA SILVA 

FOOD 

TRUCK 

EDENILSON DE OLIVEIRA SILVA 

FOOD 

TRUCK 

MOISÉS DIAS DA SILVA MATTOS 

FOOD 

TRUCK 

ANA GABRIELA CORDEIRO CANDIDO 

FOOD 

TRUCK 

ANDRÉ APOLINÁRIO DE FARIAS 

FOOD 

TRUCK 

JAILSON ZACARIAS DOS SANTOS ISOPOR 

MATHEUS SANTIAGO ALVES DE LIMA ISOPOR 

MICASIO CICERO DA SILVA ISOPOR 

JOSÉ ARI SILVA ISOPOR 

HELIO CASSIANO DIAS ISOPOR 

ELISABETE DA SILVA ISOPOR 

MARIA DA PAZ ALVES PEREIRA – 

LACHES DA PAZ 

BARRAC

A 

JAILTON BRITO SOUZA – BRITO DRINKS 

BARRAC

A 

LUCAS FERREIRA COSTA -  

BARRAC

A 

PEDRO HENRIQUE ARAÚJO DE ANDRADE 

– RICARDO LANCHES 

BARRAC

A 

JOILSON AGRA SOUZA - JÓ DRINKS 

BARRAC

A 

JOSÉ AILSON DE SOUZA - JOSÉ AILSON 

BARRAC

A 

CLÉCIO PEREIRA DA SILVA – CLÉCIO 

DRINKS 

BARRAC

A 

ANA ÍRES DE SOUZA – CABEÇÃO 

BARRAC

A 

ROSEANE MARIA BRITO DOS SANTOS - 

BARRACA DA ROSEANE  

BARRAC

A 

CLAUDENIA ALEXANDRE DO 

NASCIMENTO 

BARRAC

A 

 

WILKER DA SILVA MUNIZ 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude 

 

 

 

PORTARIA Nº 224/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
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considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. EXONERAR, por aposentadoria por idade, a 

servidora VERA LÚCIA DO NASCIMENTO SILVA, 

ocupante do cargo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

I, matrícula 900788, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os efeitos legais a 02 de setembro de 

2025, data do requerimento. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 25 de setembro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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